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A ESCOLA

Exames de preparatórios
Nos paizes clássicos e regidos por instituições liberaes, de todos osramos do publico serviço é o da instrucção publica aquelle que maisprende a attenção de povos e o-ovemos «i'»"**' que mais
Os legisladores n'elle têm po°sto seu especial cuidado, porque legislar,obr4ô odíeS;mp«!nda, infli,ir èobr?os <***•« sâsbao os Regulamentos de ensino as chaves de todas as instituiçõesEscolas, collegios, lyceus academias, universidades emfim, tudo S*se dirige e se encaminha do accordo com as idéas expressas nos regu-lamentos formulados pelo governo.E isto se dá também aqui como em toda aparte; e, si alhures édimcil Uictar contra a vontade do poder, em parte alguma a dificuldadeé tamanha como entre nós onde só o poder tem vontade, só elle podequerer. "

E mister porém e da mais alta conveniência do próprio governoque o poder nao seja uma força cega, esbarrando em todos o obstáculose levando-os de envolta cornsigo na precipitada carreira.A Escola pois não deixará de cumprir o seu dever ou exercer o seudireito, discutindo com a convicção de imprensa pedagógica todas as
questões attinentes ao ensino de modo a auxiliar o espirito do legisladorafim de que elle mesmo possa tirar todo partido de suas luzes e de sua boa fé.A questão dos exames de preparatórios é por sua natureza summa-mente melindrosa. A dificuldade e por conseqüência a responsabilidadedo Ministro começa com a nomeação do pessoal examinador, pois sieste é incompetente é tudo mais impossível.

Que immenso perigo nao ha em nomear examinadores ignorantesou mesmo pouco conhecedores da matéria?! . Sao elles indignos juizespara decidirem do fucturo de moços, da reputação de mestres e dosdestinos do estabelecimentos que tantos esforços é sacrifícios exigem?!
Que immenso perigo nao ha em nomear examinadores que comparti-

ham dos interesses de um estabelecimento, pelo que nao podem deixar<ie ser hostis aos outros ?!
Entretanto tudo isto se tem dado e se tem visto; e porque nEo

possa o Ministro conhecer de tão particulares çircumstancias, é quecorre á imprensa o rigoroso dever de esclarecer-lhe a opinião. . ,
Si a lucta travada no campo geral pode trazer desagradáveis con-

equencias ; si no choque dos interesses oppostos sao muitas vezes
jondemnados os meios empregados pelas emprezas particulares paraleffender e proteger seus interesses ; mais desagradável e mesmo sum-

Hiameute lamentável é sentir a influencia do governo a tomar partena lucta com odiosas protecções ou mais criminosas perseguições.Vamos estudar uma questão.Garantem os nossos regulamentos três notas que por seu mereci-
raento em provas por escripto e publicamente exhibidas poderão con-
quistar os examinandos. Sao ellas ; approvado simplesmente, approvado
plenamente e approvado com distincção. Abaixo da ultima nota estão
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os reprovados, que a lei pune privando-os de poderem comparecer a
uovo exame antes de decorrido o prazo de 3 mezes.

Ao lado d'essa pena estabeleceu também a lei urn prêmio para
aquelle que conquistasse a melhor nota, prêmio esse que ô constituído
pela dispensa do pagamento dos emolumentos a que estão subjeitos os
que tiram certidões de exames.

E porque isto não bastasse, e ainda para mais despertar a ernu-
laçao a lei em sua generosidade estabeleceu que aquelles que conse-
guirem as melhores notas em todos exames necessários á sua matricula
terão também a dispensa dos emolumentos a que estão subjeitos para
matricularem-se no primeiro anno de qualquer Faculdade.

Vemos ahi a lei reconhecendo que um bom estudante, que um
estudante distincto é um peuhor publico; e que si cumpre distinguir
e premiar os bons, cumpre necessariamente facilitar meios para que
possam ser todos bons.

Não é a corruptora moral do interesse, não é a destruição do puro
ideal do bem, mas quis enim virtutem amplectiiur ipsam, proemiam si tollas ?

Eis o que é de lei, e também o que tem força de ra?ão e justiça,
Entretanto, por um principio sinistro, que rege as nossas cousas,

as leis originariamente boas se convertem em más, o postiço estraga.
o natural, os avisos corrompem os decretos.

Isto se verificou também nos exames de preparatórios.
Utn DECRETO creou as notas distinctas nas approvaçues, acompa-

nhou-asde prêmios, isto é, plantou o salutar principio da emulação entre
os alumnos e entre os preceptores ; pouco depois, um AVISO deu golpe
nesse liberal, philosophico e sábio principio, feriu a emulação, quebrou
a principal alavanca do movimento das instituiçoos litterarias, tudo
abateu porque tudo nivelou.

Que péssimo systema de reger!
E não comprehendem e não sentem os ministros que na delenda

Carthugo a primeira cousa que se esphacela e cae por terra é o prestigio
de seus nomes.

O aviso do Ministério do Império de Septembro ou Outubro do
anno passado que veiu equiparar os approvados aos reprovados, im-
pondo a uns e outros a pena de três mezes para repetição de exames,
é anti-logico, é mesmo anti-racional, e urge ser destruído.

Elle nasceu do pensamento de perseguir uma instituição particular.,mas veiu prejudicar a todos quantos sincera e honestamente trabalham
no edifício da educação nacional.

E' um inconveniente, é um mal, deve ser erradicado.
Aquelle aviso appareceu quando dous estudantes distinctos do col-

legio Abílio, que haviam sempre colhido distinccOes, vinham em se-
gundos e terceiros exames disputar uma nota a que se julgavam com
direito e merecimento.
% Essa lucta era bella, era nobre, devia ser acorocoada, e, si é pos-sivel, novos prêmios deviam ser dados aquelles que'se apresentassem-em'taes circumstancias.

Pois em vez do prêmio veiu o castigo. Era impossível de crer; é
lastimavelmente certo!

Hoje um uutro alumno d'aquelle collegio, menino vantajosamente

,7! , K*V
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c.nhecido poi .eus talentos e por sua applicação, sempre distineto elaureado nas luc.as collegiaes e nos exames públicos, deseja repetiruni exame em que na» se considera snfflcienternente approvado ouerde novo comparecer perante a meza julgadora não para exprobrar-lhecie mna injustiça pois a considera superior ás paixões mesquinhas avenera e acata, mas para pedir-lhe novo exame, novas e mesmo maisrigorosas provas e depois a justiça de um outro julgamento ; e eis aue
pela frente lhe assomma o fatal aviso.

O Sr. Ministro do Império, enthusiasta pelas instituições livres,amigo da liberdade no ensino como o demonstrou na ultima reforma do
Collegio de Pedro II, consentirá em tão odiosa e fatal doctrina %...E' impossível!...

Aquelle aviso carece de ser destruído.

REVISTA MS PROVÍNCIAS

S. Paulo
D'esta provincia temos á vista dous relatórios de escolas publicasseambas da cidade de Pindamonhangaba.
A professora da 1/ cadeira, D* Maria Franeisca de Cliveira, em seu

relatório diz:
« Pelo quadro acima verifica-se que actualmente existem matricula-

das 51 alumnas. as quaes se acham classificadas em classes, e estas sub-
divididas em turmas, pela fôrma seguinte.

Primeira classe .8
Segunda classe. ......* 6
Terceira classe ........ 9
Quarta classe l.a turma .... 6
Quarta classe 2.a turma .... 6
Quinta classe l.1 turma .... 8
Quinta classe .2.a turma .... 8, ;

51
Tenho destribuido os dias úteis da semana para o ensino das differen-

tes matérias, de modo a não prejudicar nenhuma d'eilas ; e servindo-me
do methodo mixto, único de que se pode tirar algumas vantagens em
vista do avultado numero de alumnas que freqüentam rainha aula, tenho
conseguido algum resultado. Maior, muito maior poderia ser si não
fosse tantas e tantas dificuldades, que temos a vencer, como sejam a
irregularidade de freqüência das alumnas, a falta absoluta de compen-
dios para as pobres, falta de moveis e utensílios apropriados para o
•ensino, e finalmente um edifício com acomodação vasta, onde com fa-
cilidade podessemos sem perda de tempo, regularizar as horas destri-
buidas para cada ensino. .

O estado de adeantamento em que se acham presentemente minhas
alumnas, V. S., pelo mappa demonstrativo que junto tenho a honra
de passar as mãos de V. S. poderá certificar-se qual o grau de cada uma. »

"-.
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O Professor da l.1 cadeira da referida cidade de Pindamanhangaba,
Sr. Pedro Corrêa Dias, termina o seu relatório com as seguintes:

«Rápidas considerações

a Como acima tive oceasião de dizer, ha quasi 12 annos que exerço
o magistério publico primário, e mais de uma vez tenho apontado em
meus relatórios e também pela imprensa, confiado na pratica, certas me-
didas tendentes a melhorarem de alguma sorte a instrueção publica, da
qual sou o mais obscuro dos seus membros,

c( Acredito até hoje, que si essas medidas fossem tomadas, ella algma
cousa teria melhorado ; as escolas seriam mais freqüentadas.

« A Lei n. 9 de 22 de Março de 1874, que tractà da obriegatoridade do
ensino, em nada melhorou esle estado de cousas.

<( Os meninos por ahi andam na vagabundagem, ou pelo menos nã<
freqüentam as aulas como seria para desejar-se; e os professores sem
meio de acção para com elles.

« E que fazer em taes emergências '?..
«Nos Estados em que a instrueção progride de modo admirável, ouve-

se de preferencia a opinião dos profissionaes, d'aqueiles que têm a pra-tica de todos os dias, d'aquelles que ficam encanecidos no ensino e no es-
tudo constante.

«A lição da experiência é que é tudo, è quem dirá o contrario estan-
do de boa fé e com o espirito desprevenido ?

«Todavia, não me abalanço a dizer que os poderes púbicos temer-
rado por má fé, por incúria, não, longe de mim tal pensamento: o qua
pretendo dizer com isto, é que as leis são feitas sem estudo reflectido
sobre a matéria, sem se ouvir como ja disse, a opinião dos profissionaes;sem se attender as lições da experiência.

(( Cream-se leis, que, apenas apparecem, são com os meteóres, logo
desaparecem. Por si mesmo cahem

«Haja vista a de n. 9, acima citada, por exemplo.
« E, a tal respeito, seja-me licito ultimar com o seguinte trecho, dig~nando-se V. S.« desculpar-me, visto que fallo dentro da orbita dos meusdeveres como professor.« Das escrevaninhas da assemblea e do gabinete presidencial ainda

não sahiu uma lei, que se pudesse dizer: esta sim, satisfaz as necessi-dades da instrueção publica e do professorado.« Digne-se V. S.« relevar-me também por fallar eu com tanta fran-
qtieza. ^« Fico aqui porque nao quero, nem devo entrar agora nesse labi-ryhthode Creta—A instrueção publica da provincia e as leis que aregem. »

Eis-nos chegado ao Rio Grande do Sul.
Da falia cora que o Exm. Sr. Dr. João Chaves Campello abriu a

segunda, sessão da 17:* legislatura no dia 12 de Marco de 1878, eitrahi-mos relativamente à instrueção publica o seguinte:*« Tendo exonerado a bem do serviço, do cargo de director geralda ín&trucçao^publica, o Dr. Rodrigo de Azambuja Villa-Nova, nomeei
para substituil-o o Dr. Frederico Bier.
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MEMBROS DO CONSELHO DE INSTBUÇAO PUBLICA

Em 26 de Fevereiro findo, designei os Drs. Antônio Elentherio de
Camargo e Salustiano Orlando de Araujo Costa para substituírem os
membros do conselho, quando impedidos ou faltarem, pela necessidade
qae ha de achar-se sempre completo o mesmo conselho, como ponderoua directoria geral da instrucção publica em officio n. 103 de 27 do
dicto mez.

Declarando a directoria geral da instrucção publica em officio n. 8,
de 3 de Janeiro ultimo, serem deficientes os* esclarecimeutos fornecidos
pela câmara municipal de S. Sebastião do Cahy para servirem de base
no processo que pelo conselho de instrucção foi mandado instaurar á
professora D. Maria Ignacia Ferreira, determinei aquella repartição que
fizesse d referida professora seguir a tomar conta de sua cadeira em
S. Borja. /

O n. 169 do anno VII da Revista Gabrielense de 19 de Maio, traz o
« Relatório apresentado á Câmara Municipal da cidade de S. Gabriel
em observância da lei n. 1,108 de 8 de Maio de 1877 e do artigo 2.é
das Instrucções a ella concernentes. »

üs dignos vereadores que compunham a commissão notaram que ení!
todas as" escolas havia falta extraordinária de moveis e livros, è con-
cluiram o seu relatório com as seguintes considerações :

« A esta commissão parece opportuna oceasião para apresentar á Ca-
mara a idéa de. se dirigir á Assemblèa Provincial uma representação,
reclamando díella a creação de um imposto, que possa ser com equida-
de e egualdade de.stribufdo pela população habilitada de meios, destina-,
do para ser applicado como recurso 

'aos 
indigentes, que estiverem

privados de freqüentar as escolas por falta de vestuário, calçados e de
ivros elementares para sua instrucção, empregados os meios para

evitar os abusos.—Sala da Câmara Municipal da Cidade de S. Gabriel,
15 de Maio de 1878. Dr. João Pereira da Silva Borges Fortes, Fiuzo
Francisco Gonçalves, Joaquim Ctzar Lobato.

EDUCAÇÃO S ENSINO

Ao Sr. Ministro do Império
íi

Professores jldjuntos

Antes de entrarmos no assumpto deste artigo pedimos venia a S. Ex.

,,.,.»o c^pn-eato d*™ dever. .^^ redacçao io T,k,ramm. . ao
articulis h do/orna do Commercio; k primeira, pela transçripçao integral
do no so nígí publicado nesta folha em 

^jfl^SrlSlSt$tò* :
episTaphe-Aulas em duas sessões, e ao segundo, pelatranscnpçaodegian-
de pai te do mesmo artigo.

. 
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A ambos comprimentamos, agradecendo cordialmente as expressões &
nós dirigidas, e que muito nos lisongeararn.

., Assim, satisfeita essa obrigação, passamos à nossa tarefa.
A clase dos professores adjuntos, desses aspirantes ao professoradopu-

blico primário, foi creada pelo Decreto n.° 1331 A de 17 de Fevereiro de
1854, que (Telia trata no capitulo 11.

O descuido para essa classe data da sua creação.
O art.# 34 do citado capitulo manda quesejVmarcado por um Decreto

6 numero desses professores.
Este artigo, talvez por ser o primeiro, nunca foi executado.
O art*. 35 diz que será essa classe formada dos alumnos das escolas pu-blicas, maiores de 12annos cie idade, approvados com distinccão nos exames

finaes das escolas, que tiverem tido bom procedimento e' mostrado pro-
pensão para o magistério,

Este nao tem sida executado convenientemente, e dessa falta, ás
irregularidades de, nao poucas vezes, terem sido nomeadas pessoasmenos habilitadas que alumnos da 7.a e 8.â classe de muitas escolas, i
que fica provado com as reprovações havidas na Inspectoria dainstruc-
ção publica, após suas primeiras nomeações, decorridos dois emais anno 3
de pratica e de estudos das mesmas matérias.

Correria por conta dos delegados litierarios a responsabilidade d ^;
tao immerecidas approvações distinetas nas escolas, por serem elles os
presidentes desses exames, si estivessem todos habilitados para juizes d^taes actos.

O art. 36 determina que as primeiras nomeações de adjuntosfossem feitas depois de um concurso geral, que sé abriria entre osalumnos das escolas publicas, segundo as instruecões que seriam expe-didas de conformidade com o art. 18 do citado Decreto.
Taes Instruecões ainda nao se fizeram!
O art. 37 é o que trata dos vencimentos,

. Foi alterado, e tem sido irregular a sua execução, porquanto de-
pendendo do attestado de freqüência nas escolas, passado pelos delegadoso recebimento dos respectivos vencimentos, adjuntos ha que tem recebidointegralmente, embora poucas vezes apparecam nas escolas, e outros
que apezar de muito assíduos soffrem descontos á menor faltaBom delegado, vencimento integral; máo delegado, desconto certo.U art. d8 diz que os adjuntos podem ser mudados annualmente deescola; elles o tem sido, nao poucas vezes, em menos de oito dias, e atéantes de se apresentarem nas escolas para que foram designados.O art. 39 manda que no fim de cada anno de exercicio, e até o ter-
ÍS^nSüSS ^i818/?88 Vermte? Ia«Pector Geral e dous examinado-
reprovados Governo, 

sendo eliminados da classe os que forem
Como tem sido elle executado ?

dPnJf3fk' _dí adjUnt0S ?Ue só termÍDf»-am o triennio de habilitação
?2£ ÍL* ann°S ; °Utr0S iUe' noraea«°s interinamente para o ls
o 28& í, fnfi^o?^0?^0 6 *&*?. P"*">vid08 ao 2." anno, quando
oütos' TP Tv?nLC°^dlÇOeS' S° obtlveram P^mooao para o iVanno ;
xaíam di n tit í cWarecer a exa™ no fim do anno lectivo, dei-
S ÍLf*?^ obtiveram concessão para novo exame três mezesdepois, e ainda, nao comparecendo, foram conservados em seus lugares,

¦¦'¦;'¦ ¦ 
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apezar das terminantes ordens de eliminação, se faltassem ao segundoexame -outro foi só um ), que fez o curso completo do Collegio dePedro II., onde bacharelou-se, sendo adjunto, e tendo recebido inte-
gralmente durante todo esse tempo os vencimentos de seu cargo, neces-sariamente por ser muito assíduo aos trabalhos escolares; e para quenada tenha faltado, ja foi readrmttida nessa classe uma adjunta (tambémloi só uma ) três mezes depois de dimittida em cumprimento desteartigo.

O art. 40 manda que o Governo designe dentre os adjuntos maioresde 18 annos, e depois de terminado o triennio de habilitação, aquelles
que aevem substituir os professores era .seus ímpedimentosYas escolas.Taes designações nunca foram feitas nelo Governo, e nein semnrA
têm sido para ellas attendidas a idade e 

'as 
habilitações ;"e, assim^

adjuntos do 1.° e 2.» anno tem regido escolas com preterição de outros
em disponibilidade.

O art. 41 reconhece direito aos adjuntos, em certas condições, de
serem nomeados professores públicos sem dependência de concurso.

Ainda estão bem recentes as injustiças feitas contra a terminante
disposição deste artigo.

0 árt. 42 faculta ao adjunto de triennio terminado licença pára en-
sinar era collegios particulares.

Só pedio essa licença uma adjunta.
O art. 43, 44 e 45 tratam dos antigos substitutos.
Delles nâo me occupo por nao existirem ha muitos annos os ditos

substitutos.
ü art. 46 que ó o ultimo, refere-se á creação da classe das professorasadjuntas, segundo o systema dos artigos antecedentes, com as mesmas

obrigações e vantagens dos professores adjuntos.
Nao fiz deilas distincçíio, quando tratei de seus collegas.
A' vista do que fica dito, parece-nos que fora melhor nao ter exis-

tido o citado capitulo IL
Em outro artigo trataremos do Decreto n.° 6479 de 18 de Janeiro

de 1877, na parte que se refere aos ditos professores adjuntos.
O amigo da Escola.

P. S.— A' ultima hora somos informados que o adjunto bacharel
acha-se cursando o 1.° anno da Escola de Medicina, e que continuam
a ser abonados seus vencimentos integraes, talvez como compensação
aos serviços importantes por elle prestados na l.a Escola Publica da
Freguezia\lo SS. Sacramento.

Asyios infantis
Desde o principio do anno de 1830 até 1835. as salas de Asylo

multiplicaram-se em Paris com o concurso da administração dos hospi-
cios e da junta das senhoras, iastituida por áquella administração.

O administrador de uma das divisões dos hospícios, especialmente
encarregado dos soccorros em domicilio, velava sobre a construcção e
locação das salas.
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Esses diversos edifícios foram feitos pelas rendas dos cofres
municipaes.

A escolha do pessoal docente era das attribuições da junta. As pro-
fessoras eram preparadas nos deveres da sua profissão, com o titulo de
alumnas mestras ou adjuntas, em salas modelos.

O ensino das aspirantes ao magistério era dirigido por uma se-
nhora, nomeada pela junta, a qual era também encarregada da inspecção
de todos os asylos existentes.

As despezas internas eram feitas com os fundos da beneficência
municipal e donativos, recolhidos pelas senhoras da junta.

Nenhum acto do soberano, nenhuma ordenação real ou decisão
ministerial, até então, determinara a especialidade necessária á adminis-
tração das salas.'Somente 

por uma circular posterior á lei de 28 de junho do 33,
relativa a instrucção primaria, o ministro da instrucção pública indicou
aos reitores e prefeitos da França que aquelía lei teria, acção sobre as
primeiras escolas.

A 26 de Fevereiro de 35 appareceu uma ordenação real prescreven-doaos inspectores da instrucção primaria dos departamentos, em queexistiam Asylos, que os incluíssem no numero de estabelecimentos quedeveriam visitar.
A menção das salas, em acto de administração geral, priucipiava a

attestar o interesse que se concedia a esse novo gênero de estabeleci-
mentos, mas o mundo civilisado, ferido, a um tempo, pelas mesmas ne-
cessidad.es. abraçava com ardor um systema, e entrava de commum
accordo nas mesmas vias de progresso e de regeneração !

Modificações no Regulamento das salas de Asylo de Paris.
O conselho geral, á vista de sua deliberação de 3 de Fevereiro de

1830, a qual refere-se á organisação da junta das salas, depois de
ouvida a informação dos membros encarregados de fiscalisar a admi-
nistração dos soccorros, em domicilio, e consultado o delegado especial,
junto ao conselho das mesma:; salas,considerando que a fiscalisação será
ao mesmo tempo mais satisfactoria e mais regular, quando cada 

"sala 
for

confiada á inspecção de um membro da junta das senhoras, designado
pelo conselho, como mais particularmente responsável pela acção e boa
ordem do estabelecimento, decreta :

Art. l.° A junta será composta de senhoras em numero igual ao
das salas de Asylo, fundadas ou mantidas pela administração dos hospi-
cios de Paris; ellas elegerão entre si uma presidenta, uma vice-presi-
denta e uma secretaria.
Regulamento decretado pela commissão central de Paris para cada creação das

commtssões par ciaes ou juntas departamentaes.
Artigo 1.° As commissões especiaes cie fiscalisação das salas de

Asylo são encarregadas de velar sobre o desenvolvimento physico e
intellectual dos meninos:

Auxiliam as mestras na execução do plano do ensino que lhes for
traçado pela junta central.

Art. 2.° As senhoras que compõem cada commissão, devem ser em
pumero de do%e, se visitarem os Asylos de quinze em quinze dias; e de
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cem^elcdh^SS1^ Pt'esididas P°r uraa s«nho™ ^ commissãocmiucii, eseoineiao entre si uma secretaria.
stitnir em aiS? SUÍSS^ imPediraení0- ™ senhoras podem fazer-se sub-'.n 

naV mp ÇUGf l,oi:,()UtI'as senhoras, que nao façam parte dajunta, mas que devem ter sido convidadas por ella. *

nor mò; \ ! f mmissOes de fiscalisaçaó têm suas sessões uma vezpoi mez.r As senhoras concordarão entre si no dia de serviço no Asylo!
?n,'r.vJ;.., „llslíl (1,!s !uerab',;i* da commissão das senhoras oue.x» •, , *:v«•*'•' «-w v/wmuuooau ucií**5 n/iiii jrMS nilP

do isvlo6 
COm° SUbstÍt,ltas' s,írao »*** ou depositadas na saia

Art. ('.<• A admissão de um menino não poderá ser recusada, enenhum 
^alumno será expulso sem deliberação formal da junta deüscalisaçao. iodavia, os Directores podem em casos extraordinários eurgentes, tomar provisoriamente, sobre sua responsabilidade, a recusa deadmissão, ou a expulsão do alumno, commuuicando logo a uma dassenhoras, que levará ao conhecimento' da .-.junta.

Art. 7." Haverá em cada sala de Ásvlo um registro em que asenhora que estiver de dia ou sua substituta provará sua presençapela assignatuia, accrescentando a indicação do numero de alumnos
presentes, suas occupaçoes ou divertimentos" na oceasião, as observações
que houver feito e as propostas que julgar útil submetter ás medi-tações de suas collegas. Este registro será presente á reunião da juntade vigilância pela senhora encarregada de preencher as funecues dasecretaria¦;¦ sua leitura servirá de texto ás deliberações.

Art. 8.° A commissão se oecupará de todas as medidas concernentes
a ordem e disciplina, observando, todavia, não desviar-se dos regu-
lamentos adontados pela commissão central.

• • • •• ..*....,...... .Art. 11. O ílm principal das çommissOes fiscaes é o exercicio de
uma caridade aetiva, matérnal e esclarecida para com os meninos, re-
colhidos nas salas de Asylo. Esta caridade deve conduzir ao estudo
das disposições moraes e physicas dos meninos, de suas necessidades
e progressos. Seria para desejar que as senhoras que fazem parte das
commissões fiscaes possam visitar os meninos em suas casas, quandoestiverem doentes ou deixem de vir ao Asylo, e que, procurando portodos os meios a seu alcance esclarecer os pais e mães de família
sobre os deveres que tem de preencher para com seus filhos, podes-sem dirigil-os por seus conselhos e influencia.

Para esse effeito basta que cada senhora tenha a seu cargo um
numero de famílias, cujos filhos pertençam ao Asylo.

57 de Junho de 1878.
Augusto Cony.

As Conferências Pedagógicas
Transferidas de Dezembro do anno pretérito para o mez de Junho

próximo findo, as conferências pedagógicas são agora de novo anauu-ciadas para Dezembro futuro.
O seu programma já foi por nós publicado e consta de nove

ponetos, cada um dos quaes vae nos fornecer assumpto para estudo e
critica.
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E' uma tarefa que rigorosamente peza á nossa dupla dignidade de
mestre e de director da imprensa pedagógica fluminense.

Áspera e melindrosa que é ella!..
O respeitável Conselho Director da instrucção primaria e secundaria

do Municipio da Corte nos relevará as inconveniências de fôrma, em
que porventura tenhamos de incorrer, attendendo sobre tudo a que
em ineio do erro nada mais fácil do que errar também.

Vamos cumprir o nosso dever assegurando (pie só nos move o
pensamento de estudar as questões em terreno de pura pedagogia e
philosophia. prática.

E para isso começaremos por um cumprimento de respeito, que
sinceramente dirigimos ao venerando mestre, que acceitou o encargo
de confeccionar e redigir os ponetos, ora em discussão.

Ha, porém, uma questão a ser previamente resolvida :
Os nove ponetos de que consta o actual programma. são os

mesmos que constituíam o programma das conferências, que foram
transferidas do anno passado ?

Não, O aviso da transferencia, assignado pelo Sr. Barão Homem
de Mello, dizia que ern tempo opportuno seriam novos ponetos oífere-
cidos, e pedia para elles a collaboraçâo dos professores.Porque, transferindo-se as 

"conferências, 
desde logo foram re-

geitados os ponetos, que o Conselho Director formulara?
N&-3 sabemos responder; sendo certo' porém qne taes ponetos ha-

viam sido geralmente reconhecidos maus, mal concebidos e mal rédi-
gidos, e a Escola exhuberantemente o demonstrou em diversos artigos.

Pois incontestavelmente peiores do que os do anno passado são os
ponetos do moderno programma, os quaes peccam pelo fundo e pelaforma. Desçamos á analyse, tomando poneto por poneto isoladamente.

Eis o Io poneto fielmente copiado,
—^ Confrontação das matérias e processos de ensino primário adoptados

nos paizes estrangeiros com o que a tal respeito é mais applicavel ao nosso.
Si, tanto as matérias como os processos nos não deverem ser integralmente
applicados. indicar o que for mais consentaneo ás nossas tircumstancias.

Consta de duas partes este poneto.A primeira contém uma adivinhação.
Até ao presente sabiam todos quê os segundos termos das compa-rações devem ser constituídos por entes perfeitamente eonhecidos aos

quaes se procura approximar os primeiros. E assim dizemos :O meu livro é tao velho quanto o teu, isto é. afirmamos qne hano primeiro uma qualidade bem conhecida e averiguada no segundo.
Até mesmo nas phrases interrogativas dizemos:
O Cruzeiro é tão lido quanto a Gazeta ? isto é, desejamos saber siha no primeiro uma qualidade que sabemos existir na*seffunda.Ora, como pois vem o Conselho Director nos pedir a confrontaçãodo que positivamente è adoptado nos paizes estrangeiros com o que é maisapplicavel ao nosso?...
O Conselho Director sabe o que é mais applicavel?.. -
Certamento o illustrado redactor dos ponetos queria empregar o

participio apphcado e, só por indesculpável confusão, empregou o ad-
jectivo applicavel.

¦
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Mas, ainda assim, sabe o Conselho Diroctor o aue ,' „,,.,-, ,• Yno DS SYSt>t mzZnST? T""Stcomeid*™™ •UM.Üi^^A^ia^^^»»^

miàhAoaptS^eq"eeg" h°Uco* ãqS """^ P*S n6s n5° «"»»¦ -

Que triste jogo de vírgulas ! *
E será linguagem correcta dizer - applicar matéria ímateria àmiificando disciplina litteraria ?...) '«"*,•»« i. matei ia sigm-
E' pois incompreheusivel <¦;' por isso irrespondível o primeiro non^nEstas e outras do Conselho Director nos fazem embWW^ «„!'do Alexandre Herculano dizia não ler o &SS%»^^fesapprender a língua. ^'íV paia nao ae-

ultinfn í0,f,fnre,,CÍa 1? Sl"* Baráo de TautplMBu..-No domingo
lU 

tíÍ 
i ' 50tn0 

n>f*íl Mtiotind^lo, teve logar a conferência do maisaimgo e \enerando preceptor da mocidadê brazileira. Foi assumptociessa conte rendia a instrucção primaria e secundaria no Brazil.
«In LJ £% "ía? ,ü°a;Stí-!J I):"'il vergonha nossa, a conferênciao 

garao de "Tautphoeus, foi. produzida perante um auditório apenasae OU pessoas, das quaes umas 10 retiraram-se no meio (!!!)
0«i- í W, •imos ° Ba'a° de Tautphoeus, annunciou para aquellefeaiao aa dloria, uma conferência sobre a economia politica em suas rela-çoes com a moral e com a justiça, e nos bancos dos ouvintes vieramtomar assento o eminente Visconde do Rio Branco, então presidenteuo Conselho de Ministros, os Ministros da Justiça e Agricultura, osConselheiros Liberato Barroso, Affonso Celso. Lo*pes Netto, Corrêa,etc, e mais de duzentas pessoas cercavam a tribuna de onde jorrava a
palavra da sciencia e da verdade.

Hoje, no mesmo logar, o mesmo mestre se propõe a estudar a maisimportante das questões sociaes, a questão sempre da actualidade para associedades cultas, e d^ent^e poucos curiosos apenas se destacam os Pro-lessores Dis. Menezes Vieira, Fernandes de Oliveira, Velho da Silva,..frortunato Duarte. Conselheiros Corrêa e Araripe, o Sr. Azambuja Neves,secretario interino da Instrucção Publica, e o representante da Escola.Dentro em poucu, é de recear, o Barão de Tautphoeus annunciaráuma conferência e não achará quem queira ouvil-ol!
Vejamos entretanto o que disse o mestre:
Reconhece e pesarosamente confessa que não é lisongeiro o estadoda instrucção publica do paiz, embora não deixe de reconhecer tam-bem que nestes últimos annos sobretudo sérios esforços hão sido envj-dados para debellar o mal.
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Como causas do atrazo elle aponta:
1> k pouca população do Império muito disseminada por seu vas-

tissimo território.
2.° A falta de considerações e vantagens que encontra o magistério.
Entre os meios por elle reconhecidos e citados como capazes de

pôr um paradeiro a tão triste estado de cousas, lembraremos os se-

1.° Ainpla concessão e até mesmo auxilio para que os fazendeiros
possam montar e sustentar escolas suas, regidas uor professores de
sua confiança, isto é, de sua livre escolha e nomeação.

2.# Instituição dos professores itinerantes, a moda da Suécia, que
dêem aulas em duas secções, de manha em um ponto, e á tarde em outro.

Em terceiro logar fez o sábio mestre importantes considerações
sobre os meninos brazileiros dos 8 aos 14 annos; fez ver quanto,
graças á sua lúcida intelligencia, é fácil em pouco tempo dar-lhes regu-
lar 

'instrucção, distribuindo-os em eirculos que percorrerá o professor.
E' uma*importante modificação do systema da Suécia, que também

já foi entre nós lembrada pelo distincto professor Olympio da Costa no
seu trabalho que em nossa Revista publicámos sobre as Escolas Ambu-
lantes.

Para elevar o magistério apontou o venerando orador entre outros
meios :

1.° Creação de Escolas Normaes. Nao uma em cada provincia,
pois nem para isso dao as rendas provinciaes ; mas mantida cada
Escola por três, quatro ou cinco províncias, com um pessoal docente
completo, bem instruído, bem moralisado e bem remunerado.

2.° Determinar no sentido de que os títulos expedidos por uma
Escola, sejam considerados válidos por todas as outras. O contrario
d'isto é uma odiosa anomalia.

3.° Ampliar a esphera do ensino, dando aos meninos noções geraes
das matérias do segundo gráo.

Aqui fez o sábio mestre a seguinte consideração : « pergmntae á
maior parte dos médicos, advogados, sacerdotes etc, sobre qualquer
questão - de Geographia, Cosmographia, Historia ou outra qualquer
disciplina, e apenas achareis o que? — noções geraes ». Eis a sua
utilidade e necessidade evidentemente demonstrada.

4.° Estabelecer uma certa gradaçao nas escolas de sorte que o
professor tenha sempre esperança de subir e necessidade de estudar,
isto é, estimulo e recompensa.

Taes sao em summa as idéas pelo Barão de Tautpha3us espendidas
em sua magistral e brilhante conferência.

Terminando, disse elle que calumniam os que negam iniciativa
particular ao povo brazileiro ao quel elle reconhece nao faltar nem
força, nem generosidade.* 

Para demonstral-o citou elle as provas de heroísmo e abnegação
exhibidas durante a campanha do Paraguay; e, com verdadeiro entfiu-
siasmo do seu pequenino auditório lembrou o facto do pae Nogueira
conduzindo para guerra seus dous filhos. Isto é próprio dos tempos
espartanos! »

A Escola envia ao mestre o tributo de sua admiração,
 " ' ', ' —

Rio de Janeiro 1878 — Typ. Central, travessa do Ouvidor 28
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"*,';COLLABORADORES LITTERARIOS

Ferrei^ Lapa-Sí^sco ^rnZl-Í\°a°T 
~ Fer»andes Costa

Dr. Francisco Antônio Barata - Francisco Palha r^ 
Benevides

Guerra Junqueiro-Guilherme d TiZeao-Ke^ianZTZ ^&t°Jayme Batalha Reis - Jayme Seguier - jfymeTctor jiTo' 
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COLLABORADORES ARTÍSTICOS
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Condições da Assignatura
0 OCCIDENTE constará de 8 paginas em formato e papeligual ao do prospecto que se distribuo na livraria do annun-ciante, tendo sempre 4 paginas com gravuras originaes e feitasexpressamente para este jornal. 0 OCCIDENTE publica-setoaos os dias 1 e 15 de cada mez, a contar do 1.° de Janeiro

G6 Jo7o,
As assignaturas são pagas adiantadas, e todas as quantiasüeverao ser enviadas pelo correio em carta com valor declaradoa ordem de Serafim José Alves

83 Rua Sete de Setembro 83

PREÇO DA ASSIGNATURA
Um anno «$000 — Seis mezes 48000
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DE LIVROS ELEMENTARES A «ESCOLA"
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COLLECÇÃO DE OBRAS DIDACTICAS DO EDITOR SERAFIM

> -.f^

Syllabario ou Compêndio de leitura elementar, pelo Dr. J. M.
Velho da Silva, para servir de introducção ao '

Primeiro livro da infância, ou Exercícios de leitura e lições de
moral, para uso-das escolas primarias, traducção de Nuno Alvares,
seguido de um Compêndio de civilidade, 1 vol. enc.

Primeiro livro da adolescência, ou Exercícios de leitura e
lições de moral para uso das escolas primarias seguido da Sciencia
do bom homem Ricardo, traducção de Nuno AlVares, 1 vol. enc.

Resumo da doutrina chiíistã, pelo P. Dr. Antônio Francisco
Toscano, 3.» edição.

Elementos de Arithmetica, para uso das escolas primarias, pelo
Bacharel Cyriaco Lourenço de Souza, 1 vol. enc.

Cathecismo de Fleury, nova edição, 1 vol. enc.
Historia Sagrada por Edom, 1 vol. enc. com estampas.
Elementos de geographia moderna, 2.» edição consideravelmente

augmeiitada, pelo Dr. Moreira Pinto, 1 vol. enc.
Geographia astronômica, pelo Dr. Moreira Pinto, 1. vol. br.
Curso de geographia moderna, por Lery Santos, 1 vol. enc.
Compêndio de historia da idade média, por Justiniano José da

Rocha, 3.a edição, 1 vol. enc.
Selecta dos authores clássicos, por F. Ferreira, 1 vol. enc.
Breve tratado de geographia gehal e do Império do Brasil,

especialmente da provincia de Minas, por Carlos C. Copsey, 1 vol.
enc. . .

Noções de Agricultura, pelo Dr. Ayres de Albuquerque Gama,
compêndio approvado pela escola normal e' conselho director da
instrucção publica da província de Pernambuco, 1 vol enc.

A Escola revista Brasileira de educação e ensino, 2 vols. bro-
chados e encadernados.

Selecta anglo-americana, pelo Dr. Motta Azevedo, 1 vol. enc.
Novo Methodo fácil e pratico para aprender a língua ingleza,

por Graeser, segundo os principios de Ahn, modificado e adaptado á
lingua portugueza por Pacheco Júnior, 1 vol. enc.

Tito Livio, Resumo da historia romana; coordenado e escolhido,
por Theil, traducção litteral de F. Vianna, 1 vol. enc.

Lições dè Geographia e cosmographia, por Canezza, 1 vol. enc.
Grammatica «Portugueza destinada ao 1.° anno do Imperial Col-

legio de Pedro 11, e approvada pelo Conselho director da Instrucção
publica e adoptada nas. escolas publicas pelo Governo Imperial, por
Manoel Oiympio Rodrigues da Costa, professor de portuguez, ari-
thmetica e geographia do mesmo collegió, 1 vol. enc. ,

Grammatica elementar do lingua portugueza organiisada se-
gundo o programma do Collegió de Pedro 11, por Hemeterio José
dos Santos, 1 vol. enc.

Pontos redigidos segundo o ultimo programma da Instrucção
Publica para servir nos exames das respectivas matérias:

Geographia e Cosmographia, por L. H. Canezza, 1 vol.
Curso da historia universal, por Aristides Serpa, abrangendo os

57 pontos, dividido em 4 partes: I, Historia Antiga—ü, Historia
média —IU, Historia moderna—• IV, Historia do Brasil.

Curso de mathematicas, por B. Alves Carneiro. I —Pontos de
arithmetica.

Historia Sagrada do antigo e novo testamento, por A. E. da
Costa e Cunha, 1 vol. enc.

Doutrina christa, pelo Dr. Amorim Carvalho.
Nova Selecta dos auííiores clássicos, adoptados pela Instrucção

publica, para os exames de portuguez e traducções do latim,* francez
e inglez, por A. Estevão da Costa e Cunha, 1 vol. enc.

Pontos de Portuguez, por Guilherme Ch. Raoux Briggs,l vol. enc.
Pontos de Rhetorica por Pedro A. S. Netto, 1 vol.
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